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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.574, DE 02 DE JUNHO DE 2025

Altera dispositivo do Decreto n.º
9.391, de 02 de janeiro de 2025,
que  institui  o  Programa  “Mãe
Olimpiense”,  no  Município  da
Estância  Turística  de  Olímpia,  e
dá outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1.º O artigo 5.º, do Decreto n.º 9.391, de 02 de

janeiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  5.º  A  adesão  ao  Programa será  voluntária  e

aberta a todas as gestantes residentes no Município  da
Estância Turística de Olímpia, que se encaixem nos critérios
estabelecidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social  e  pelo  Fundo  Social  de
Solidariedade,  mediante  cadastro  e  comprovação  de
residência.”

Art. 2.º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 02 de junho de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
MARCIO HENRIQUE EITI IQUEGAMI
Secretário Municipal de Saúde
EDNA MARQUES DA SILVA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI
Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 02
de junho de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.575, DE 03 DE JUNHO DE 2025

Altera dispositivo do Decreto n.º
9.429,  de  05  de  fevereiro  de
2 0 2 5 ,  q u e  d i s p õ e  s o b r e
nomeação  dos  membros  do
COMDEMA.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1.º Os representantes do Hot Beach, constantes

do inciso II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, do

artigo 1.º,  do Decreto n.º  9.429,  de 05 de fevereiro de
2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º (...):
...
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
...
Representante do Hot Beach:
Rodnei José Calvo Ferrato – Titular
Giovana Baiochi Maia – Suplente
...”
Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 03 de junho de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI
Prefeito Municipal
JOÃO PAULO MORELLI
Secretário Municipal de Zeladoria e Meio Ambiente
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI
Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de junho de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 56.079, DE 02 DE JUNHO DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos
membros da Comissão Gestora de
Convênios  celebrados  entre  a
Prefeitura  Municipal  da  Estância
Tur í s t i ca  de  O l ímp ia  e  as
entidades  filantrópicas  que
p r e s t a m  s e r v i ç o s
complementares  ao  Sistema
Único  de  Saúde,  conforme
disposto  na  Lei  Municipal  n.º
5.103, de 27 de maio de 2025.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e considerando o disposto no
parágrafo  1.º,  do  artigo  3.º,  da  Lei  Municipal  n.º
5.103/2025,

R E S O L V E:
Art.  1.º  Fica  nomeada  a  Comissão  Gestora  de

Convênios, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar
a  execução  dos  Convênios  firmados  entre  a  Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia e as entidades
filantrópicas, sendo composta pelos seguintes membros:

Titulares:
I – Marli de Fatima Donadi – membro do Poder Executivo;

II – Lilian Carla Foganhole dos Santos Dias – membro
do Poder Executivo;

III – Daiane Patricia Morais Andreoli – membro do Poder
Executivo;

IV – Viviana Ruiz Brancalião de Castro – membro do
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Poder Executivo;
V  –  Amira  Sarout  Ferreira  –  membro  do  Poder

Executivo;
VI – Aparecida Niceia Mattos Mussolin – membro do

Poder Executivo;
VII – Naiara Nardelli de Souza – membro da Santa Casa

de Misericórdia de Olímpia;
VIII  –  Franciele  Rodrigues  Stuck  –  membro  da

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Olímpia –
APAE;

IX  –  Pedro  Luiz  Augusto  –  membro  do  Conselho
Municipal de Saúde.

Suplentes:
I  –  Paulo  Junior  Freitas  e  Oliveira  –  membro  do  Poder
Executivo;

II  –  Ligiane Morais  Diogo Dos Santos  –  membro do
Poder Executivo;

III  – Daniela Monteiro De Souza – membro do Poder
Executivo;

IV – Ana Carla Takata Buniotto – membro do Poder
Executivo;

V – Isabela Donadon de Oliveira – membro do Poder
Executivo;

VI  –  Evandro Roberto  Victorelo  –  membro do Poder
Executivo;

VII – Francini Silva Barbosa – membro da Santa Casa de
Misericórdia de Olímpia;

VIII – Carina Sayuri Fukagawa – membro da Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Olímpia – APAE;

IX – Ricardo Rodrigues Maluf – membro do Conselho
Municipal de Saúde.

Art.  2.º  Os  membros  da  Comissão  Gestora  de
Convênios terão seus mandatos por 2 (dois) anos.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 02 de junho de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 02
de junho de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

Aviso de Suspensão de Licitação
Pregão Eletrônico nº 51/2025
O Município de Olímpia/SP comunica a suspensão da

referida licitação, cuja abertura estava marcada para o dia
04 de junho de 2025, às 09 horas, a pedido da Secretaria
Requisitante  para  revisões  do  instrumento  convocatório,
até ulterior decisão.

Olímpia, 02 de junho de 2025.
Max Mena

Secretário Municipal de Gestão e Cidade Inteligente
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
Exclusivo “ME” e “EPP”

Dispensa n°. 744/2025 – Eletrônica
Objeto:  Aquisição  de  ferramentas  diversas  para  a

manutenção  das  atividades  da  Secretaria  Municipal  de
Zeladoria  e  Meio  Ambiente  da  Estância  Turística  de
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 10/06/2025
às 08h30. Disputa das 09h às 15h do dia 10/06/2025. Tel.:
(17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia, 02 de junho de 2025.

Caique Ruiz Gonzales
Diretor da Divisão de Gestão e Planejamento de Compras

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025
Às 09:46 horas do dia 02/06/2025, após constatada a

regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(a)  Sr(a).  MAX
MENA,  Autoridade  Competente,  HOMOLOGA  o  Pregão
Eletrônico  Nº  39/2025,  que  tem  como  objeto:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA
DE CALÇADAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
MÃO DE OBRA, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS, ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA, 02 de Junho de 2025.

MAX MENA
Autoridade Competente

...........................................................................................................
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025

Nos t ermos da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o Pregão Elet rônico Nº 39/2025, que t em como objet o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE CALÇADAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
MÃO DE OBRA, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE OLÍMPIA/SP..
                    
Fo r n ec ed o r C P F/C NP J Lo t e Val o r  T o t al

ZAMPA TERRAPLANAGEM E CO NSTRUÇÕ ES LTDA 4 1.0 12.5 6 2/0 0 0 1-32 1 5 5 5 .0 0 0 ,0 0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 02 de Junho de 2025.

MAX MENA
Aut oridade Compet ent e

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025

Página 1 / 1 
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Outros atos
Outros atos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca da Estância Turística de Olímpia

Outros AtosOutros Atos
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OUTRAS ENTIDADES
Outras Entidades

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº16 DE 29 DE MAIO DE 2025
O Conselho Municipal de Assistência Social de Olímpia

– SP, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 3.458 de 25 de agosto de 2010, e conforme reunião
extraordinária realizada em 29 de maio de 2025 na Sala
dos Conselhos, sito à Rua Conselheiro Antônio Prado, nº
307, Centro, RESOLVE:

Artigo 1º- Aprovar, a Comissão Organizadora da XIV
Conferência  Municipal  da  Secretaria  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social com os seguintes membros;

Sandro Luís Baraldi,
Eli Simoni Dias Zacharias
Sandra Regina de Lima
Greice Queli Peres de Marco
Cláudia Regina da Silva

Danúbia Rodrigues de Morais
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.
Olímpia/SP, 29 de maio de 2025.

Danúbia Rodrigues de Morais
Presidente do CMAS

...........................................................................................................
RESOLUÇÃO Nº 17 DE 29 DE MAIO DE 2025

"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO
DA PRÉ CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DO
MUNICÍPIO  DE  OLÍMPIA/SP  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais e considerando a necessidade de
dar cumprimento à Resolução nº187 do Conselho Nacional
de  Assistência  Social  -  CNAS,  de  21/12/2022,  que
estabelece  normas  gerais  para  a  realização  das
conferências  de  assistência  social  em  âmbito  nacional,
estadual, do Distrito Federal e municipal.

Considerando  a  Plenária  do  Conselho  Municipal  de
Assistência  Social  (CMAS),  em  reunião  extraordinária
real izada  no  dia  29  de  maio  de  2025,  no  uso  da
competência que lhe conferem a Lei Municipal nº 3458, de
25 de agosto de 2010,  Regulamentada pelo  Decreto nº
6746/2017, RESOLVE;

Art.1º  Convocar  os  Conselheiros  Municipais  de
Assistência Social e toda a sociedade para atividades de
análise  que  antecedem  a  Conferência  Municipal  de
Assistência  de  Social,  em  relação  aos  seguintes
documentos:

a)  Aprovação  do  Regimento  Interno  que  em
conformidade com o informe do CNAS de nº2 de 2025 será
realizado  em  reunião  ampliada  e  aberta,  com  o
franqueamento da palavra a todos os presentes na Sala dos
Conselhos; sito na Rua Conselheiro Antônio Prado, n° 307 –
Centro, Olímpia/SP.

b)  Conferência  das  deliberações  da  Conferência  de
Assistência Social do ano de 2023 que em conformidade
com o informe do CNAS de nº2 de 2025.

Art.2º A reunião ampliada e aberta será realizada no
dia 04 de junho de 2025, das 14h00 às 17h00;

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Olímpia/SP, 29 de maio de 2025.
Danúbia Rodrigues de Morais

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
CMAS

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
À  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo, HOMOLOGO a Dispensa nº 13/2025, Processo
Administrativo nº 20/2025, e AUTORIZO, com fundamento
no artigo 75, inciso II, da Lei º 14.133/2021, a contratação
direta  por  dispensa de licitação da empresa BBH Eletro
Eletrônicos Comércio e Serviços Ltda. - ME, inscrita no CNPJ
nº  54 .565.047/0001-21,  para  a  aqu is ição  de
eletrodomésticos  para  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Olímpia, constante do item 03, perfazendo um
total de R$ 3.978,00 (três mil, novecentos e setenta e oito
reais),  conforme termo de referência.  Os  itens  01 e  02
restaram fracassados

Determino  que  o  Setor  Competente  lavre  o
instrumento de formalização da contratação (contrato ou
outro que venha substituí-lo), e providencie a publicação da
presente  autorização  no  PNCP  (Portal  Nacional  de
Contratações Públicas) e demais sítios eletrônicos que se
fizerem  necessários,  conforme  determina  a  Lei  nº
14.133/2021.

Olímpia, 02 junho de 2025.
FLÁVIO AUGUSTO OLMOS

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
...........................................................................................................
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